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 ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE N° 33/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2025 
CONTRATO Nº 285/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.655/0001-73, situada na Rua Salomão 
Carvalho, 580- Barro Vermelho, representado neste ato pelo seu secretário Daniel Cavalcante Coelho Porto. 
CONTRATADO:  LUMINOUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ:32.318.567/0001-05, 
LOCALIZADA NA R MONSENHOR GIL, 3025- SALA A-FREI SERAFIM-TERESINA-PI., neste ato 
representado pelo Sr. Luiz Felipe Pontes de Macedo Costa. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E REPRESENTAÇÃO 
TÉCNICA E REGULATÓRIA ENERGÉTICA, ABRANGENDO TODAS AS UNIDADES CONSUMIDORAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, COM O OBJETIVO DE MODERNIZAR A GESTÃO 
ENERGÉTICA, OTIMIZAR O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA E REDUZIR DESPESAS PÚBLICAS, 
CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

VALOR: O valor contratual importa na quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) sendo R$ 
5.000,00(cinco mil reais ) mensal e quando houver créditos a serem  recuperados do consumo de energia 
elétrica do município. 

- Para valores recuperados de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o pagamento máximo devido à 
CONTRATADA pelos serviços prestados será de R$ 0,00 (zero real). 

- Para valores recuperados acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), o pagamento máximo devido à CONTRATADA pelos serviços prestados será de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). 

- Para valores recuperados acima de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e até R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), o pagamento máximo devido à CONTRATADA pelos serviços prestados será de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). 

- Para valores recuperados acima de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e até R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), o pagamento máximo devido à CONTRATADA pelos serviços prestados será de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais). 

- Para valores recuperados acima de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) e até R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), o pagamento máximo devido à CONTRATADA pelos serviços prestados será 
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

- Para valores recuperados acima de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) e até R$ 550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil reais), o pagamento máximo devido à CONTRATADA pelos serviços prestados será de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

- Para valores recuperados acima de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) e até R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinquenta mil reais), o pagamento máximo devido à CONTRATADA pelos serviços prestados será de 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

- Para valores recuperados acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) e até R$ 750.000,00 
(setecentos e cinquenta mil reais), o pagamento máximo devido à CONTRATADA pelos serviços prestados será de 
R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 

- Para valores recuperados acima de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) e até R$ 850.000,00 
(oitocentos e cinquenta mil reais), o pagamento máximo devido à CONTRATADA pelos serviços prestados será de 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

- Para valores recuperados acima de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), o pagamento máximo devido 
à CONTRATADA pelos serviços prestados será de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
FONTE DE RECURSO:  
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Projeto/atividade: 04 122 0002 2010 0000 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte: 500 
São João do Piauí, 21 de outubro de 2025. 

Ana Márcia Coelho 
Agente De Contração  
 
 


